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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

Processo n.º 08009160920208150001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
HAMILTON SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

 DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  
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(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Informa a Seguradora Ré Exa., que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, 
em razão de mora do pagamento do Seguro DPVAT. Veja Exa., que até a presente data, a parte Autora não 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

procedeu com o pagamento do Seguro Obrigatório do ano civil do acidente 2018, ou seja, inadimplente à data 
do alegado sinistro ocorrido no dia 15/07/2018, vejamos: 

 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 
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Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, devendo 
ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, bem como  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 15 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


